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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA 

USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS, EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS UTILIZADOS NO MUNICÍPIO 

DE VIRMOND. 

 

1.2. Tabela de itens: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO APRES QNT R$ UND R$ TOTAL 

1 1 GASOLINA COMUM LITRO 200.000 6,65 1.330.000,00 

2 1 DIESEL COMUM LITRO 300.000 6,35 1.905.000,00 

3 1 DIESEL S-10 LITRO 300.000 6,96 2.088.000,00 

R$ TOTAL LOTE 01 5.323.000,00 

 

DESCRIÇÃO DESCONTO  

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 

PARA O LOTE 01, 02 E 03 

SOBRE OS PREÇOS MÁXIMOS DESCRITOS 

NA TABELA DA ANP – REGIÃO DE 

GUARAPUAVA/PR (%) 

0,01% 

 

1.3. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada 

nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

1.6. Na prorrogação da ata de registro de preços, poderão ser restabelecidos os 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

16.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

1.7. Até o último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser gerado 

contrato administrativo, com fundamento no art. 105 da Lei 14.133/2021, decorrente de 

seu saldo restante. 

1.8. No contrato gerado, os preços inicialmente contratados, serão reajustados, 

conforme Art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
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2.1.  A fundamentação e descrição da necessidade de contratação encontram-se 

pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 

[2025], conforme consta das informações básicas do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O fornecimento de combustível, em questão, deverá ter início, após a 

formalização do contrato, e prazo de fornecimento de até 01 (uma) hora, de acordo com 

requisição emitida pelo setor de compras da Administração Municipal. 

5.1.2. O abastecimento da frota será no estabelecimento da CONTRATADA, por tanto, 

os licitantes localizados distantes do município terão que disponibilizar sem custos ao 

município, um mecanismo que possibilite o abastecimento da frota, na sede do 

município, seja por meio do fornecimento de tanques de abastecimento, ou outra 

modalidade, no caso de bomba de abastecimento deve possibilitar a averiguação da 

quantidade de cada abastecimento, e que atendam toda a legislação vigente no país, para 

esse ramo de atividade. 

5.1.2.1. A proponente que for declarada vencedora terá até 30 (trinta) dias 

corridos para a instalação de posto de atendimento no Município de Virmond/PR, 

para formalização do contrato. 

5.1.2.2. A exigência de unidade de abastecimento junto ao Município de Virmond/PR, 

visa obter maior controle dos abastecimentos. Sendo que com a unidade de 

abastecimento da empresa vencedora, o controle da litragem se dará pelos seus 

funcionários e não por servidores deste Município, o que garante maior segurança e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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credibilidade na litragem consumida mensalmente, assim não gerando margem para 

questionamento do consumo de combustível. 

5.1.2.3. A previsão de posto de atendimento neste Município tem como objetivo 

viabilizar o abastecimento da frota municipal, findando com gastos desnecessários 

quando da locomoção do CONTRATANTE até a empresa da CONTRATADA, sendo 

que o deslocamento para cidades limítrofes onera o valor da aquisição com as despesas 

de deslocamento, e ainda os equipamentos rodoviários não podem rodar na BR. 

5.1.3. O estabelecimento deverá ser revenda varejista de combustível automotivo 

regulamentado conforme a RESOLUÇÃO ANP Nº 948, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023 

- DOU DE 09-10-2023. 

5.1.4. A empresa fica responsáveis por todas as licenças ambientais e demais licenças 

para o funcionamento do fornecimento de combustíveis, objeto desta licitação. 

5.1.5. Manter atualizada, na instalação do posto revendedor, a Ficha de Informações de 

Segurança de Produto Químico (FISPQ), de acordo com norma da ABNT, de todos os 

combustíveis comercializados. 

5.1.6. O combustível deverá ser depositado no tanque de consumo dos componentes da 

frota municipal diretamente da bomba abastecedora da revenda varejista licitada. 

5.1.7. Não deverá ser comercializado ou entregue o combustível licitado em local 

diverso do estabelecimento do licitado. 

5.1.8. Deverá estar interligado o tanque de armazenamento de combustível à bomba 

medidora ou equipamento filtrante para combustíveis. 

5.1.9. O revendedor varejista de combustíveis automotivos deverá informar ao 

consumidor a origem do combustível automotivo comercializado de forma destacada e 

de fácil visualização, em cada bomba medidora para combustíveis líquidos, o CNPJ, a 

razão social ou o nome fantasia do distribuidor fornecedor do respectivo combustível 

automotivo. 

5.1.10. A Contratante poderá incluir novos veículos, mantendo o valor estipulado em 

contrato. 

5.1.11. Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos 

combustíveis, ficando a cargo da administração municipal solicitar laudos de qualidade. 

 

5.2. DA FORMA DE ABASTECIMENTO 

5.2.1. Os serviços de abastecimento deverão estar disponíveis todos os dias da semana, 

incluindo feriados e o horário de funcionamento deverá ser, no mínimo, das 06:00 às 

20:00. 

5.2.2. Abastecer com os combustíveis os veículos autorizados, onde deverá ser emitido 

comprovante de abastecimento, que contenha no mínimo:  

1. indicação do motorista;  

2. assinatura do motorista;  

3. data e hora do abastecimento;  

4. quantidade de combustível abastecida;  
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5. indicação no odômetro da quantidade de quilômetros rodados pelo veículo no ato de 

abastecimento. 

5.2.3. Fornecer, os combustíveis imediatamente após a formalização do contrato, 

disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos com o combustível adequado, 

dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas. 

5.2.4. A licitante vencedora deverá apresentar em até 15 (quinze) dias, após a assinatura 

do instrumento contratual, laudo de análise dos 03 (três) tipos de combustíveis 

mencionados no objeto deste termo, emitido por laboratório, comprovando a aprovação 

do produto, com data não superior a 30 (trinta) dias do dia em que trazer tais laudos 

(laudos referentes ao objeto contratado) e depois a cada 06 (seis) meses. 

5.2.5. Estes laudos deverão ser entregues ao Gestor do Contrato. 

5.2.6. Consentir, durante a execução do contrato, que seja realizada fiscalização por 

intermédio de servidor(es) indicados pelo CONTRATANTE, atentando-se para as 

observações, solicitações e decisões do fiscal, desde que justificadas, não ficando, 

contudo, eximida de sua total responsabilidade sobre o fornecimento prestado. 

5.2.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo ou relevante à execução do contrato sem prejuízo de prévia 

comunicação verbal dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte 

daquela. 

5.2.8. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

5.2.9. Apresentar relatório mensal, juntamente com os comprovantes de abastecimento, 

indicando a consolidação dos dados indicados na alínea “a”, para fins de conferência da 

fiscalização, sendo que os preços semanais deverão estar desmembrados conforme 

tabela padronizada e disponibilizada pela ANP – Agência Nacional de Petróleo.  

5.2.10. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovando-as, a qualquer tempo, mediante 

solicitação da CONTRATANTE;  

5.2.11. Responsabilizar-se por danos pessoais ou materiais causados diretamente por 

seus funcionários ou por fornecimento de produtos inadequados aos veículos da 

CONTRATANTE na execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, apurados 

após regular processo administrativo. 

 

5.3. REMUNERAÇÃO E DESCONTO 

5.3.1. Deverá ser adotado, para efeito de abastecimento e fechamento da fatura o 

período de 15 (quinze) dias.  

5.3.2. O preço deverá ser pago por litro de combustível, diminuído do valor 

correspondente ao percentual de desconto apurado.  

5.3.3. A CONTRATADA deverá repassar integralmente à CONTRATANTE as 

variações de preços constantes na tabela da ANP, tanto nos casos de redução quanto de 
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aumento, aplicando-se sempre os valores atualizados vigentes no período do 

fornecimento. 

5.3.3.1. O preço a ser pago por litro de combustível, NUNCA PODERÁ SER 

SUPERIOR AO PRATICADO NO ESTABELECIMENTO (BOMBA DE 

COMBUSTÍVEL), sob pena de aplicação de multa. 

5.3.3.2. As propostas de descontos para fornecimento de combustíveis deverão ser por 

meio de percentual de desconto incidente sobre o preço divulgado pela Agência 

Nacional de Petróleo – ANP ou o da bomba praticados à vista no ato do abastecimento, 

devendo prevalecer o menor, para o Município de Virmond/PR, referente a cada 

combustível. 

5.3.3.3. Eventual percentual de desconto ofertado na proposta deverá incidir sobre os 

preços de referência da ANP, permanecendo fixo durante toda a vigência da 

contratação, salvo disposições legais em contrário. 

5.3.4. Caso haja impossibilidade técnica ou indisponibilidade de acesso à página 

eletrônica da ANP, a CONTRATADA deverá faturar o período de consumo levando em 

consideração o último preço máximo apurado, procedendo-se às correções necessárias 

nas faturas seguintes. 

5.3.5. O percentual oferecido deverá servir de referência para obtenção do(s) preço(s) a 

ser(em) pago(s) pelo(s) litro(s) do(s) combustível(eis). 

5.3.6. O percentual deverá incidir sobre o preço bruto do combustível, neste incluídos 

todos os custos necessários para o fornecimento do combustível, inclusive impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

 

5.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

5.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante. 

5.4.3. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 112/2022, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.1. Fiscalização 

6.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

conforme segue abaixo: 

 

Administração - Luana dos Santos de Bairros    Matrícula: 2303289 

Saúde – Elisson Passarin Rossetin        Matrícula: 2303403 

Assistência Social – Keila Souza Gonçalves Milani  Matrícula: 2303330 

Educação – Altamir Paupitz      Matrícula: 2300831 

Viação e Obras – Milton José Pires de Souza    Matrícula: 2303303 

Urbanismo – Rogerio Alves da Maia      Matrícula: 2303330 

Agricultura – Eliane Russen                        Matrícula: 2303345 

Esporte - Silvestre Javorski                                       Matrícula: 2303286 

 

6.2. Fiscalização Técnica 

6.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.3. Fiscalização Administrativa 

6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.4. Gestor do Contrato 

6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.4.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.4.8. Será designado como gestor do contrato, os senhores, conforme abaixo: 

Administração - Ana Cristina dos Santos Segundo              Matrícula: 2303315 

Saúde – Gracielly Scherner da Rosa         Matrícula: 2303380 

Assistência Social – Marcos Roberto de Paula        Matrícula: 2303292 

Administração - Paula Andreia Pasala                                      Matrícula: 2303294 

Viação e Obras – Nelson Luiz Vargas         Matrícula: 2303316 

Urbanismo – Valderi Waczack                 Matrícula: 2303319 

Agricultura – Vilson Antônio Buskevicz                Matrícula: 2303296 

Esporte - Elezandro Taques de Jesus                                       Matrícula: 2303315 

 

7. CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 

7.1 Recebimento 

7.1.1. Os critérios de entrega e pagamento estabelecidos visam garantir que a 

contratação, seja realizado de acordo com os termos acordados no contrato e na 

proposta de preços, assegurando a qualidade do serviço e a satisfação das partes 

envolvidas.  

 

7.2. Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

  

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, SOB O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR DESCONTO sobre a 

MÁXIMO de preços da TABELA DE PREÇOS ATUALIZADA 

SEMANALMENTE PELA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO – ANP, nos 

termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1 O fornecimento do objeto será conforme demanda das secretarias requisitantes, e 

conforme regras acima citadas. 

 

8.3 Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, 

conforme descritos nos itens 8.4, 8.5 e 8.6. 

 

8.4. Habilitação jurídica 

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.4.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.5.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

8.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, atualizado, em data não 

anterior a 90 (noventa) dias. 

a) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, atualizado, em data não anterior a 90 

(noventa) dias. 

b)  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br, atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) 

dias. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

8.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz 

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) 

dias. 

 

8.5.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

8.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) dias. 

8.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) 

dias. 

8.5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) dias. 

8.5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado, atualizado, em data 

não anterior a 90 (noventa) dias. 

8.5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado, atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) dias. 

8.5.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS), atualizado, em data não anterior a 90 (noventa) dias. 

8.5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, atualizado, em data não anterior a 90 

(noventa) dias. 

8.5.4.  Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 

demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.5.4.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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8.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

8.6.1. Licenciamento ambiental e/ou licença de operação vigente, emitido pelo 

Instituto de Água e Terra – IAT e/ou emitido pelo órgão ambiental competente da sede 

da licitante. 

8.6.2. Certificado de Regularidade (CR), emitido em conformidade com as obrigações 

decorrentes dos Cadastros Técnicos Federais (CTF/APP e CTF/AIDA), referentes às 

atividades sob controle e fiscalização do Ibama. 

8.6.3. Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP, item obrigatório para 

todas as empresas participantes. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.323.000,00 (cinco milhões 

trezentos e vinte e três mil reais). 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 04.122.0002.2005; 

Secretaria Municipal de Administração; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

00280 Recursos Ordinários; 

 

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 08.244.0013.2020; 

Secretaria Municipal de Promoção Social; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

01380 Recursos Ordinários; 

 

10.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 10.301.0007.2041; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

02310 Recursos Ordinários; 

 

10.5. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 12.365.0008.2013; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

00720 Recursos Ordinários; 

 

10.6. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 26.782.0010.2036; 

Secretaria Municipal de Viação e Obras; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

00000 Recursos Ordinários; 
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10.7. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 15.451.0010.2035; 

Secretaria Municipal de Urbanismo; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

01900 Recursos Ordinários; 

 

10.8. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 20.608.0012.2034; 

Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

01840 Recursos Ordinários; 

 

10.9. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 27.812.0008.2018; 

Secretaria Municipal de Esportes; 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 

01310 Recursos Ordinários; 

 

10.10. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

                                                                               Virmond - Pr, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Ana Cristina dos Santos Segundo 

Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 23003315 


